
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL PE BAIXO GUANDU
Plenário Monsenhor Alonso Leite

DECRETO LEGISLATIVO N° 02/88 "CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORAIO DO MU

NICÍPIO DE BAIXO GUANDU, AO Dr. REINALDO 

FRIZZERA".

CARLOS SflOW, Presidente da Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado 
do Espírito Santo, usando de suas atribuições conferidas pelo Artigo 33 ítem IV da 

Lei n® 2,760 de 30 de uarço de 1973, faz saber que a Câmara Municipal na Sessão Le - 

gislativa Ordinaria realiza no dia 23 de agosto de 1988, APROVA e ele Promulgo o se

guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Artigo 1® - Fica concedido o TÍtulo de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE BAIXO

GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, ao Doutor REINALDO FRIZZERA.

Artigo 2® - 0 Titulo, representado por diploma especialmente confeccionado, se

rá entregue ao agraciado en Reunião Especial da Câmara Municipal.

Artigo 3® - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições e® contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTOS, AOS 23 

DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 1988.

REGISTRE-SE E HJBLIQ3S-SE

Carlos show 

Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA 

5X 2Z, DE ABRIL DE 1988.

CELMA C&TES 'SüsáÍAR

Sec. Leg. Municipal»

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de abril


